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- LEI NQ 821 -

DISPO! SOBRE A DESTINAÇÃO DE VERBA A COOPERATIVA
AGROPECUlÍRIA DE MIRAt,LTDA-COAMIL - PARA O PAGA-
MENTO DA 11 PARCELA NA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MONTAGEM DA MlQUINA DE BENEFICIAMENTO DE CA~'
QUE FUNCIONAM NO DISTRITO DE szo SEBASTIÃO DA
VARGEM ALEGRE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAt, por seus representantes aprovou e eu,
PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte Lei:

Art. I2 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a destinar'
verba no valor de CRS-129.000,Oo-(Cento e Vinte e Nove Mil Cruzeiros), no
corrente exercício, à COOPERATIVA AGROPECU1RIA DE MIRA:! LTDA-GOAMIL, para
o pagamento da 11(primeira) parcela na aquisição de Equipamentos, Montagem
Aquisição de Motores, etc •••, da máquina de beneficiamento de café, que '
funcionará n~ Distrito de são Sebastião da Vargem Alegre-MUnicipio de Mirai
Minas Gerais.

Art. I12 - Para atender o que dispoe o artigo primeiro desta Lei ,
fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um "C~DITO ESPECIAL"
no valor de CRS-l29.000,OO(Cento e Vinte e Nove Mil Cruzeiros) na dotação·
2.1-Gabinete e Secretaria da Prefeitura, 040000o-Agricultura, 3.2.3.2-T~s
ferência a Instituiçoes Privadas, 3.2.3.3-Contribuiçoes correntes,no cor-
rente exercício.

Art.II1Q - Revogam-se as disposições em contrário e entra esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e
execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramen-
te como nela se contém.

Mira!(MG), 27mde Abril de 1990.
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